L E I    N.º:    1 5 5 / 2 0 0 5

DISPÕE SOBRE A DISCIPLINA DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

UMBELINO ALVES CAMPOS, Prefeito de Alto Paraguai – MT., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Consideram-se Serviço Funerário no município de Alto Paraguai:

a) Fornecimento de urnas e caixões mortuários;

b) Remoção de mortos;

c) Instalação de câmara ardente em residência e velório;

d) Transporte de esquife, este exclusivamente em carro funerário que deverá obrigatoriamente, conter o nome da empresa estabelecida neste município;

e) Ornamento das urnas mortuárias;

f) Agregar sócios no sistema denominado fundo mútuo funeral, sistema de auxílio funeral e similares;

Art. 2º - Os serviços funerários constantes do artigo supra serão prestados exclusivamente pela empresa instalada no município de Alto Paraguai, e devidamente registrada junto a Prefeitura Municipal, sendo os serviços funerários prestado exclusivamente por um número de empresa proporcional ao número de habitantes.

Parágrafo 1º - Fica fixado o número de 01 (uma) empresa funerária no município para até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes;

Parágrafo 2º - Acima de 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes, o Poder Executivo Municipal deverá realizar licitação Pública, nos termos da Lei em vigor;

Parágrafo 3º - Fica a Prefeitura isenta da exclusividade dos serviços funerários da empresa instalada no município;

Art. 3º - Quando o óbito ocorrer fora do município, o serviço de transporte municipal de cadáveres, e a comercialização de caixões e urnas funerárias, são relativamente privada, vedada a garantia de exclusividade em virtude da localização da empresa que o realize;

Parágrafo Único – Entende-se por serviços funerários gratuitos o fornecimento de caixão ou uma simples/popular, serviços de registro de óbito, fornecimento de véu e velas, remoção do corpo de município e aparatos de velório.

Art. 4º - A empresa funerária instalada no município, deverá atender mutuários de todas as empresas que comercializam planos mutuários, sendo que para tanto, deverá ser obedecida a TABELA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS E DIRETORES FUNERÁRIOS – ABREDIF.

Art. 5º - É imprescindível à Empresa Funerária a obediência às normas de conduta profissional exigidas pelo Código de Ética e Alto-Regulamentação do setor funerário “CEARF” – respeitabilidade, decência, honestidade e proteção à intimidade.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Paraguai – MT., 22 de Março de 2005.
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